
 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 1.541/2011 
 
Autor: Luiz Otavio 
 

Data da 
Apresentação: 

08/06/2011 

 

Ementa: Flexibiliza a aplicação da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
na revenda de imóveis habitacionais, até determinado valor, 
retomados por instituição financeira pública. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 04/07/2011 
 

 


